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IS / GAB: Vereador Agente Dias – CMS nº 1238/2026 

 
EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E DEMAIS 

VEREADORES; 

 
O vereador signatário do presente documento, com o devido respeito, vem, na forma legal 

e regimental em vigor, solicitar a V. Exa. que, após ciência ao plenário desta Casa 

Legislativa, a presente proposição seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, conforme segue: 

 
INDICAÇÃO:  /2026 

 
Solicito, com urgência, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Serra que em conjunto co m a 

Secretaria Municipal responsável seja realizada instalação de lixeira, especificamente 

conforme consta no endereço: Rua Carijós, s/n – Bairro das Laranjeiras, Cep: 29175-

607. 

JUSTIFICATIVA:  

 
Gostaria de solicitar a instalação de lixeiras na esquina da Rua Carijós com a Rua Santa 

Luzia, considerando a grande quantidade de lixo espalhado no local. A situação tem 

causado mau cheiro, contribuído para a poluição visual e favorecido a presença de insetos 

e outros vetores. A instalação de lixeiras adequadas certamente ajudará a organizar o 

espaço, melhorar as condições de higiene e contribuir para a preservação do ambiente. 

 

08 de Abril de 2026. 
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